
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 056, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PIÚMA, DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delega-
ção de competência que lhe confere a Portaria 660, de 27 de abril de 2009, da Reitoria deste 
IFES, 

RESOLVE:

I –  Revogar, a partir de 21/03/2013, a  PORTARIA Nº 067, DE 09 DE SETEM-
BRO DE 2011, que institui a Comissão Setorial de Avaliação do IFES/Campus Piúma.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

III – Dê-se ciência e publique-se.

ALDIERIS BRAZ AMORIM CAPRINI

Diretor Geral


